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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

CNS - CONCURSO Nº 002/2023 

Processo Administrativo nº 27.822/2023 

 

CATEGORIA – COMÉRCIO/EMPRESAS/ENTIDADES: 

1° lugar 

Vencedor: ELEGANCE MODAS 

CNPJ: 28.693.464/0001-40 

Valor Total: R$ 400,00 

2° lugar 

Vencedor: BENOIT ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

CPF: 002.100.780-22 

Valor Total: R$ 300,00 

3° lugar 

Vencedor: FLORICULTURA JARDIM DAS FLORES 

CPF: 029.798.510-86 

Valor Total: R$ 200,00 

 

CATEGORIA – RESIDÊNCIAS (URBANAS E RURAIS): 

1° lugar 

Vencedor: RENATO SCHNEIDER 

CPF: 674.041.380-00 

Valor Total: R$ 600,00 

4° lugar 

Vencedor: LEONARDO GRAEBIN 

CPF: 029.707.370-27 

Valor Total: R$ 150,00 

2° lugar 

Vencedor: VERNER WERKHAUSEN 

CPF: 551.549.130-00 

Valor Total: R$ 400,00 

5° lugar 

Vencedor: MICHEL VOGEL  

CPF: 008.033.060-67 

Valor Total: R$ 150,00 

3° lugar 

Vencedor:  CESAR LUIZ PETRY 

CPF: 029.822.250-77 

Valor Total: R$ 300,00 

6° lugar 

Vencedor: CLEUSA LINDEMANN FISCHER 

CPF: 914.910.960-04 

Valor Total: R$ 150,00 

 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, RATIFICO e HOMOLOGO o 

CNS - CONCURSO Nº 002/2023, objetivando o concurso de “Melhor Ornamentação Natalina” para incentivar 

a decoração natalina no município de Imigrante., conforme especificações do edital e demais documentos anexos 

ao PA. 

A contratação encontra amparo legal na Lei Municipal 2.431/2022, Decreto nº 2.194/2023 e Lei 

Federal 8.666/93. 

A escolha dos vencedores foi realizada por comissão conforme portaria anexa ao processo 

administrativo e ata de julgamento das propostas. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 22 de dezembro de 2023. 
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